




[bookmark: _Hlk483836996]
	
	




                      
REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE

INSTITUTO NACIONAL DE GESTÃO E REDUÇÃO DO RISCO DE DESASTRES

Programa de Gestão do Risco de Desastres e Resiliência












TERMOS DE REFERÊNCIA PARA A CONTRATAÇÃO 
DE UM CONSULTOR INDIVIDUAL PARA 
A ELABORAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS SOCIOAMBIENTAIS 
PARA ACTIVIDADES DO PROGRAMA








Maputo, Abril de 2021







                              
                        LISTA DE ABREVIATURAS E ACRÓNIMOS


AES                  Abuso e Exploração Sexual
ASGSA             Avaliação do Sistema de Gestão Socioambiental 
AT                    Assistência Técnica
DIEE                 Direcção de Infraestruturas e Equipamentos Escolares 
FGC                 Fundo de Gestão das Calamidades
GBV                 Violência Baseada no Gênero
IDA                  Associação Internacional de Desenvolvimento 
IFC                   Corporação Financeira Internacional
INGD                Instituto Nacional de Gestão e Redução de Risco de Desastres
MAEFP            Ministério da Administração Estatal e Função Pública
MIP                 Manual de Implementação do Programa
MINEDH         Ministério da Educação e Desenvolvimento Humana
NAS                 Normas Ambientais e Sociais 
PAD                 Documento do Programa
PforR              Programa por Resultados
PGMO            Procedimentos de Gestão de Mão de Obra 
PMIP              Plano de Maneio Integrado de Pragas
PEPI                Plano de Engajamento das Partes Interessadas
QGAS             Quadro de Gestão Ambiental e Social
SGP                Secretariado de Gestão do Programa
SSO                 Saúde e Segurança Ocupacional





1. INTRODUÇÃO

Moçambique é um dos países mais expostos a riscos naturais no mundo, particularmente a riscos hidrometeorológicos e epidemias. O país tem um extenso registo de secas, inundações, tempestades tropicais e ciclones, que aumentaram em frequência e intensidade nas últimas quatro décadas, colocando em risco pessoas vulneráveis, meios de subsistência, economia e infra-estrutura. O Instituto Nacional de Gestão e Redução do Risco de Desastres (INGD) é a instituição governamental responsável pela coordenação da gestão de riscos de desastres em Moçambique. 

O Programa de Gestão do Risco de Desastre e Resiliência (o Programa) é constituído por um Programa por Resultados (PporR) e uma componente de Assistência Técnica (AT), ou seja, a designação Programa refere-se este conjunto de instrumentos de financiamento do Banco Mundial. O Programa conta com um financiamento total de US$ 132.27 milhões, destes US$ 125.27 milhões para o PporR e US$ 7 milhões para a componente de AT, provenientes do Governo de Moçambique, o Banco Mundial e do Global Facility for Disaster Reduction and Recovery.

O Objectivo de Desenvolvimento do Programa (PDO – Program Development Objective) é fortalecer o Programa do Governo de Moçambique para financiar e preparar a resposta às calamidades e aumentar a resiliência climática da infra-estrutura educacional vulnerável em áreas propensas a riscos. Os resultados do Programa serão alcançados, através do apoio a três áreas de resultados nomeadamente: Área 1: Melhorar a protecção financeira contra desastres; Área 2: Reforço da capacidade de preparação e resposta a desastres; Área 3: Construção da resiliência climática da infra-estrutura educacional vulnerável.

No geral, o risco associado à implementação do PforR é moderado. Do ponto de vista ambiental, não é esperado nenhum risco com a implementação das actividades previstas na área de resultado 1; e em termos sociais, o financiamento pelo FGC, de actividades de evacuação e acomodação temporária das vítimas de desastres poderá resultar em riscos associados à violência baseada no gênero (VBG). As actividades previstas na área de resultado 2 não têm riscos ambientais directos, contudo, do ponto de vista social, há risco de exclusão de grupos socialmente vulneráveis, que exacerbará as desigualdades entre diversos grupos sócio demográficos.

 As actividades previstas na área de resultado 3, poderão implicar riscos ambientais associados à saúde e segurança dos trabalhadores e da comunidade escolares e das vizinhanças durante as obras de reforma e adaptação dos tectos das salas de aulas. Do ponto de vista social, o risco estará associado aos critérios de selecção de salas de aulas objecto de readaptação dos tectos, a não utilização de mão-de-obra local e a um fluxo de mão-de-obra para as áreas onde a reabilitação das salas de aulas ocorrerá. 


2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

O INGD e o MINEDH, no âmbito da implementação das actividades do Programa de Gestão do Risco de Desastres e Resiliência, têm intervenções susceptíveis a eclosão de problemas socioambientais, que devem ser adoptadas medidas de prevenção e mitigação para evitar ou minimizar riscos ambientais significativos como a poluição, erosão do solo, deslizamentos de terra, desflorestamento, falta de saneamento básico, resultado do processo de reconstrução pós-cheias de infraestruturas sociais básicas com destaque as escolas resilientes assim como na implantação dos centros de acomodação definitivo e temporário. 

Também há probabilidade de ocorrência de problemas sociais relacionados com o acesso desigual da assistência humanitária, descriminação na prestação de ajuda, retorno ou reassentamento inseguro ou involuntário, Abuso e Exploração Sexual (AES), Violência Baseada no Gênero (GBV), perda de entes familiares, bens e propriedades, trabalho, renda que poderão exacerbar as condições de vidas das comunidades afectadas pelos desastres.


3. OBJECTIVO DA CONTRATAÇÃO

O objetivo da consultoria é a elaboração dos procedimentos e directrizes específicas para várias actividades relacionadas com o Programa com enfoque de gestão, prontidão imediata e resposta aos desastres, com vista a minimizar os impactos socioambientais nos locais de abrigo temporário e definitivo, na prevenção da ocorrência de VBG e AES e outras formas de violação dos direitos humanos, com maior atenção nos subgrupos vulneráveis (idosos, mães solteiras, pessoas com deficiência e necessidades especiais, entre outros). 

Para efeito, deverão ser concebidas as Directrizes de Saúde e Segurança Ocupacional e das comunidades afectadas pelos desastres, incluindo as referentes a segurança nos abrigos temporários e permanentes que permitam uma avaliação do risco na localização dos centros de reassentamento, escolas e no processo de construção das infraestruturas no âmbito do Programa, incorporados os aspectos ambientais e sociais.
  
4. ÂMBITO DA CONTRATAÇÃO DO CONSULTOR

Será contratado um consultor individual para apoiar o Programa na elaboração dos procedimentos socioambientais tendo em conta os regulamentos ambientais do País e princípios para operacionalização do Programa por Resultado (PforR), descritos na Avaliação do Sistema de Gestão Socioambiental do INGD e do MINEDH elaborado pelo Banco Mundial. Neste contexto, espera-se que o consultor realize as seguintes actividades: 
a) Elaborar Procedimentos de Gestão de Saúde e Segurança Ocupacional, nas acções de emergência e reconstrução pós-desastres, assim como Directrizes de saúde e segurança da comunidade (incluindo o uso seguro de agroquímicos e pesticidas), 

b) Elaborar um guião orientador com vista a minimização de riscos e impactos socioambientais das actividades financiadas pelo Programa no INGD durante o processo de resposta aos desastres;

c) Desenhar um plano de monitorização e avaliação dos impactos ambientais, sociais, de saúde e segurança da comunidade e avaliação do desempenho ambiental e social de forma geral, relacionados com o Programa;

d) Propor procedimentos para apoiar o INGD na realização de trabalhos de campo para monitoria dos aspectos socioambientais e também relacionado com o saneamento do meio e saúde pública incluindo a preparação de relatórios regulares de progresso;

e) Elaborar os procedimentos de triagem, incorporando directrizes específicas para as actividades que possam ter impactos potenciais em habitats naturais, especialmente habitats críticos, incluindo unidades de conservação e áreas protegidas, e em áreas com recursos culturais físicos, como áreas que podem ter activos valiosos, arqueológicos, paleontológicos, histórico, cultural ou religioso e também que representam risco ao patrimônio cultural;

f) Conceber códigos de conduta para todos os técnicos, parceiros, prestadores de serviços, voluntários assim como para os empreiteiros contratados, especialmente para as comunidades em situações vulneráveis e no contexto de desastre; 

g) Elaborar formulários de rastreio ambiental e social para selecção de terras para implantação de Centros de Reassentamentos;

h) Apresentar um Plano de Envolvimento das Partes Iinteressadas (PEPI) no contexto de desastre para aumentar a participação pública ou comunitária, envolvendo todas as partes interessadas do Programa no âmbito da gestão e redução do Risco de Desastres; 

i) Fornecer capacidade para garantir a existência de um sistema para inclusão do género, prevenção ou redução do risco da VBG, assegurando que os indicadores apropriados sejam desenvolvidos e monitorados durante a implementação das actividades do INGD.

5. RESULTADOS ESPERADOS

Espera-se que os procedimentos socioambientais estejam previstos, a descrição precisa e delineamento das actividades a serem implementadas pelo Programa para minimizar os riscos ambientais e sociais e identificação de riscos e impactos e medidas de mitigação. Portanto deverá incorporar propostas de formulários de triagem ambiental e social que incluirão o desenho de instrumentos para identificar os potenciais impactos e medidas de mitigação, no processo de reabilitação das escolas destruídas pelos desastres, implantação de centros de reassentamento de uma maneira geral em todo processo de acção humanitária que poderá ocorrer face à resposta aos desastres.


PRODUTOS
a) Relatório Inicial, a ser entregue uma (1) semana após a data de início, com um plano de trabalho detalhado, abordagem geral e metodológica proposta para o presente trabalho, indicadores de desempenho e estrutura dos documentos.
b) Documentos Draft (rascunhos) de acordo com os termos de referência específicos de cada instrumento contendo informações referentes à: 
· Guião orientador para Implementação das Directrizes Ambientais e Sociais nas actividades do INGD;

· Directrizes de Saúde e Segurança Ocupacional, durante as acções humanitárias e para o processo de reconstrução pós-desastres;
[bookmark: _Hlk9870816]
· Plano de Envolvimento das Partes Interessadas (PEPI) no contexto de desastres;

· Código de Conduta no contexto de desastre para os trabalhadores, parceiros e voluntários para o cumprimento obrigatório durante as acções humanitárias;  

· Ficha de Informação Ambiental e Social Preliminar para Selecção de Terras para Implantação de Centros de Reassentamentos.
O consultor deve estar preparado para realizar outras tarefas relacionadas com questões ambientais e sociais do Programa que possam ser razoavelmente atribuídas pela entidade implementadora em coordenação com os especialistas ambientais e sociais do Banco Mundial.

6. CRONOGRMA DE PAGAMENTO
O Consultor seleccionado pudera efectuar a actividade tendo em conta o o valor previsto Este no plano de aquisições/STEP (“lump sum”) aprovado e deverá respeitar o cronograma abaixo indicado.

	Etapas de Pagamento
	Entregáveis
	Prazo
	% de pagamento

	1o. Pagamento: 
Elaborado e aprovado do Plano de trabalho e da proposta técnica e financeira;
Realizado do trabalho do escritório no INGD e outros parceiros importantes para a consultoria;

Apresentado a metodologia de apresentação dos produtos;
	Submissão do plano de trabalho e da proposta técnica e financeira;
Submissão da metodologia para apresentação dos produtos;

Relatório Inicial submetido ao INGD e aprovado pelo Banco Mundial; 
	

10 dias após Assinatura do contrato


	




20%

	2o. Pagamento: 

Submetido o Draft dos procedimentos, tendo em conta a metodologia de apresentação dos produtos aprovados
	Draft de Procedimentos relacionados com: (i) Código de Conduta; (ii) Plano de Gestão de Saúde e Segurança Ocupacional (PGSSO); (iii) Plano de Envolvimento da Partes Interessadas (PEPI); (iv) Formulário de Monitoria Ambiental e Social; (v) Ficha de Informação Ambiental e Social Preliminar para Selecção de Terras para Implantação de Centros de Reassentamentos 
	



40 Dias após a assinatura do Contrato
	




40%


	2o. Pagamento
Sumisssão dos Documentais finais dos procedimentos e uma apresentação ao INGD
	

Versões finais dos instrumentos com inclusão dos comentários do Banco Mundial e INGD
	

 20 Dias após a assinatura do Contrato
	



      40%





7. RELAÇÃO COM O CLIENTE
O consultor reportará ao Secretariado de Gestão do Programa (SGP) que, por sua vez, partilhará os produtos com os Especialistas Ambientais e Sociais do Banco Mundial para aprovação final. Espera-se que o consultor, no âmbito do seu trabalho, elabore os procedimentos socioambientais para apoiar o INGD e MINEDH a implementar as actividades do Programa, respeitando os procedimentos previstos na Avaliação do Sistema de Gestão Socioambiental concebido para as duas instituições.

8. DURAÇÃO DO TRABALHO, ENTREGÁVEIS E PRAZOS

A duração do trabalho será equivalente a 60 dias úteis, que serão repartidos da seguinte forma:
8.1 O relatório inicial, contendo toda a abordagem metodológica, cronograma de trabalho, estratégias de consulta e toda logística inerente – a enviar até 5 dias úteis após a assinatura do contrato.

8.2. Draft dos documentos (Código de Conduta, Plano de Gestão de Saúde e Segurança Ocupacional (PGSSO), Plano de Envolvimento da Partes Interessadas (PEPI), Formulário de Monitoria Ambiental e Social, Ficha de Informação Ambiental e Social Preliminar para Selecção de Terras para Implantação de Centros de Reassentamentos – a enviar até 30 dias úteis após assinatura do contrato. 

8.3. Versões finais dos instrumentos com inclusão dos comentários – a enviar até 20 dias úteis após comentários do Banco Mundial e SGP.

9. [bookmark: _GoBack]QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

Esta consultoria exige experiência em avaliação ambiental e social e conhecimento das regras e procedimentos do Banco Mundial, relativos aos aspectos ambientais e sociais. Para a realização desta consultoria, encoraja-se que o consultor reúna as qualificações necessárias para execução das actividades descritas nestes TdR e deverá corresponder, no mínimo, aos seguintes requisitos:

a) Formação superior com nível de licenciatura ou mestrado em Ciências Sociais, História, Desenvolvimento Comunitário, Antropologia, Geografia e outras áreas afins;

b) Experiência na área ambiental e social em trabalho com o Banco Mundial ou outras instituições financeiras internacionais será uma vantagem.
c) Domínio da língua portuguesa é essencial, mas proficiência na linga inglesa será considerada uma vantagem.

d) Experiência mínima comprovada de 7 anos em trabalhos de avaliação de impactos sociais, com conhecimentos comprovados na implementação de aspectos sociais relacionados com o Mecanismos de Queixas e Reclamações, Abuso e Exploração Sexual (AES), Violência Baseado no Género (VBG) assim como na elaboração e implementação de Quadros Ambientais e Sociais (QAS), Quadro de Politica de Reassentamento (QPR) e  análise e gestão de riscos e impactos de saúde e segurança operacional, gestão de poluição e de pesticidas.

e) Conhecimento profundo dos regulamentos ambientais, de protecção social e política laboral em Moçambique, entre outros;

f)  Experiência de 7 anos a trabalhar em questões ambientais e sociais, incluindo em contexto de conflitos e catástrofes naturais;

g) Ter experiência na implementação do Plano de Gestão Ambiental e Social (PGAS), códigos de conduta, clausula sociais e realização de diagnostico social em intervenções construção e reconstrução pós-desastres e outras actividades que envolvam afectados por eventos extremos; 

h) Estar familiarizado com os conteúdos relacionados com a Avaliação do Sistema de Gestão Socioambiental (ESSA) do INGD, elaborado pelo Banco Mundial para o Programa (http://documents1.worldbank.org//Final-Environmental-and-Social-Systems-Assessment-ESSA-Mozambique-Disaster-Risk-Management-and-Resilience-Program-P166437); 

i) Conhecimento do Quadro Ambiental e Social do Banco Mundial e as dez (10) Normas Ambientais e Sociais (NAS) que estabelecem os requisitos a serem cumpridos pelo Mutuários e pelos Projectos.

Será considerada, preferencialmente, o candidato com experiências anteriores e comprovadas na preparação de instrumentos de gestão ambiental e social sobre as novas Normas Ambientais e Sociais (NAS) do Banco Mundial e que tenha participado em uma formação relacionado com o Quadro Ambiental e Social, organizada pelo Banco Mundial.

10. MÉTODO DE SELECÇÃO DO CONSULTOR
O Consultor será seleccionado de acordo com os procedimentos do Banco Mundial definidos no regulamento de aquisições do Banco Mundial para Mutuarios do Financiamento de Projectos de Investimento (IPF) (datada de Julho de 2016, revisto em Novembro de 2017 e Agosto de 2018),  o método do selecção será  de consultor Individual. Espera-se quev a consultoria tenha duração de 6 meses, renováveis dependendo da pertinecia dos resultados apresentados.

Este posto é financiado pela componente de Assistência Técnica (AT) do Programa de Gestão do Risco de Desastres e Resiliência em Moçambique (P166437), financiado pelo Banco Mundial e em implementação pelo Instituto Nacional de Gestão de Calamidades e o Ministério de Educação e Desenvolvimento Humano. 


11. CRONOGRAMA DE PAGAMENTO
· 20% Após a entrega do relatório de Inserção com a proposta metodológica e programa de trabalho detalhado incluindo o plano de consultas e entrevistas;

· 40% após a entrega e aprovação da primeira versão do Draft dos Procedimentos Sociomabientais    : (i) Código de Conduta; (ii) Plano de Gestão de Saúde e Segurança Ocupacional (PGSSO); (iii) Plano de Envolvimento da Partes Interessadas (PEPI); (iv) Formulário de Monitoria Ambiental e Social; (v) Ficha de Informação Ambiental e Social Preliminar para Selecção de Terras para Implantação de Centros de Reassentamentos

· 40% após entrega dos relatórios finais dos documentos acima mencionados devidamente aprovados pela SGP e o Banco Mundial.

12. CONFIDENCIALIDADE
O Consultor deverá manter os serviços realizados sob inteira confidencialidade não devendo usar, publicar ou tornar de conhecimento de qualquer pessoa, sem qualquer autorização escrita do Contratante, de qualquer informação produzida pelo Consultor sob esta consultoria ou aquela providenciada pelo Contratante. 
Em caso de ser contactado por órgãos de informação ou qualquer outra entidade sobre o contrato os serviços a serem prestados sob o presente contrato, o Consultor deverá acusar a solicitação de informação ao Contratante. O Contratante será a única parte a providenciar informação pública sobre o presente contrato e/ou serviços prestados sob este contrato.
Para quaisquer efeitos contrários a este contrato, e excepto para questões fiscais, nenhuma das partes poderão tornar pública a informação confidencial para uma terceira parte, excepto nos casos que sejam exigidos por Lei, estatuto, regra ou regulamento, desde que a parte a quem é solicitada a informação notifique antecipadamente a outra parte por escrito e permita que a outra parte obtenha a devida autorização para o efeito. 

13. CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO
O consultor obriga-se a implementar os serviços do presente contrato de acordo com as disposições das Directrizes Anticorrupção do Banco Mundial – “Guidelines on Preventing and Combating Fraud and Corruption in Projects Financed by IBRD Loans and IDA Credits and Grants”, datadas de 15 de Outubro de 2006, e revistas em Janeiro de 2011. 
O Consultor obriga-se ainda às disposições da Lei nº 6/2004, de 17 de Junho, que tem como objecto o combate aos crimes de corrupção e participação económica ilícita. Para os fins da presente disposição, a expressão “prática de corrupção” significa o acto de oferecer, conceder, receber ou solicitar qualquer item de valor, visando influenciar a acção de um representante do Governo no âmbito do processo de Concurso ou da execução do contrato.
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